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Estado de Sâo Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 33112026

Título de Gidadão Monteazulense, pelos relevantes serviços prêstados à população
deste Município e Comarca q-ê !{ontg Azul Paulista, Estado de São Paulo.
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ARTIGO 20 - A outorga.do.if{krlo será efetr.rada em SeSsãg Solene, especialmente
designada para tâl eventd. ----.-.- ' " I

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução
do presente Decreto Legiplativo conerão por conta de dotações orçamentárias própnas,

.iá consignadas no vigentd orçamênto, suplementadas sê necessário.

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO
MONTEAZULENSE AO 

'LMO. 
SENHOR LUIZ

FABIANO MENDONçA.

ELIEL PRIOLI , vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo
Paulo, usando das atribuições que lhe sâo conferidas, apresenta o seguinte Projeto de
Decreto Legislativo:

ARTIGO 10 - Fica concedido ao límo. Senhor LUIZ FABIANO MENDONÇA o

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 12 de maio de 2026

?Z /4,r,
Eliel Prioli
Vereador
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DADOS PESSOAIS
NOME: I,I]IZ ÍÁ3IÁNU Jú.EN.DUNçÀ

DATA DE NASCTMENTO. 2r,/o4;l-9.t6
NATURALIDADE: Iebrpuõ/SP
NACIONALIDADE: Itresi1circ
NOME DO PAI: L,uiz tr'crnentlo [Icatlonça
NOME DA MÃE: ana lu:izn Ber&J-i Mênüonçe
RG. 22.02Õ.08'/-l SSP/õI
CPF: z7B.az3.'t68-5O
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NOME DOCÔNJUGE: kisclle Brctos u&rüc§o {tê ol-ivaire
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-1 15 - fone: 17 3361-1254
Site: www.camaramonteazul.sD.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov. br
Estado dê São Paulo

PARECER EM CONJUNTO D c MI E PERMANENTE DE
c N TI AO JUSTI A E REDA AO E

EDUCACAO, SAUDE E ASSIS NCIA SOCTAL.

Referente: Projeto de Decreto Legislativo No 331/2026, de 12 de maio de 2026 - Concede
Título de Gidadão Monteazulense aq Umo. §enhgr Luiz Fabiano Mendonça.

DECISAO DAS COM]SSOES

Estas Comissões Permanentes de Constituiçâo, Justiça e Redação; E Educação, Saúde e
Assistência Social após procederem ao cuidadoso. exame no Projeto de Decreto Legislativo No

33112026, de í2 de maío de 2026 - Concede Título de Cidadão Monteazubnse ao llmo.
Senhor Luiz Fabiano Mendonça, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido
das formalidades legais, acbmpanhado de parecer jurídíco nesse sentido, espeÍando receber o
apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2426.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-115 - fone: 't7 a36'l-1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email: sêcÍetaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dê São Paulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE

Referente: Projeto de Decreto Legislativo No 33í/2026, de 12 de maio de 2026 -
Concede Título de Cidadão Monteazulense ao llmo. Senhor Luiz Fabiano
Mendonça.

DECISÃO DA COMISSÃO

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Decreto'Legislativo ItP 33'l/2026,
de 12 de maio de 2026, que Concede Título de Cidadão Monteazulense ao llmo.
Senhor Luiz Fabiano Mendonça, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por
estar revestido das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse
sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I dê l,larço"

Rua Cê|. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-Í í 5 - Íone: 17 3361-1254
CNPJ no 54. í 63.167/0001-00 = Site: www.camaramonteâzul.sp.gov. br

E-mail: sêcretaria@camaramonteazul,sp. gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

DISPÔE SOBRE: CONCEDE T|TULO DE CIDADÃO MOI{TEAZULENSE AO
ILMO. SENHOR LUIZ FABIANO MENDONçA.

WILSON RODRIGUES , Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele E&UU!§A o seguinte Decreto
Leqislativo:

ARTIGO í o - Fica concedido ao llmo. Senhor LUIZ FABIANO
MENDONCA o Título de Cidadão Monteazulense, pelos relevantes serviços
prestados à populaçâo deste Municípío e Comarca de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo.

ARTIGO 20 - A outorga do Diploma será enúegue em Sessão
Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2026.

'íL&kD*cuES
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO NO 330/2026
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CÂTIARA TIUXICIPAL OE rOltTE AZUL PAi'LISTA
"Palácio 8 d.I.rço"

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP. '14730-1 15 - fooe: 17 336í-1254
CNPJ no 54. 1 63.'1 67/0001 -OO = Site: www. camaramo.bazul 6p.gov. br

E-mail: secretâria@camaramonteâzul.sp.gor-br
E3tado de São Pâulo - BÍâ.il

DECRETO LEGISLATIVO NO 330/2026

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TiTULO OE CIDADÂO MOXTEÂZULETISiE AO
tLMO. SENHOR LUIZ FABIANO Ít El{DONç4.

WILSON ROORIGUES, PÍesidente dâ Câmâra Municipal de Monte Azul
Paulista. estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas. FAZ SABER que a Cámara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decrêto
Lêqislativo:
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MENDONCA o
ARTIGO 1" - Fica concedido ao llmo. Senhor LUIZ FABIANO
Título de Cidadão Montêazulensê, pelos relevantes serviços

prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo-

ARTIGO 20 - A outorga do Diploma será entregue em sessáo
Solenê, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3" - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presênte Decreto Legislativo correÍão por conta
de dotações orçementárias próprias, iá consignadas no vigenle orça,nento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4" - Este Decreto Legistativo entrará em vagor na
data de sua publicaÇão, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Pauliste, 02 de junho de 2026.

ilunicípo de ilorte aÀrl Paulistà - 5P

Diário Oficjat .ssinêdo djgitatmente €onÍoínê ilP n! 2.200-2, de 2001, e !êi 111.063, de 2020,garantindo autênticidad€, valídad. iurÚca e integrüade.

WILSON RODR]GUES
Presidente
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